
 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO FINAL 

 

 

 

 

Recife, dezembro de 2022. 



APRESENTAÇÃO 

 

No dia 10 de novembro de 2022, entre as 8h e 17h, no Recife Praia Hotel foi realizada 

a 9ª Conferência Lúdica da Criança e do Adolescente do Recife que teve como tema 

"A situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes em tempos de pandemia 

da Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e 

garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade". 

 
O objetivo geral dessa 9ª Conferência Lúdica foi de mobilizar crianças e adolescentes 

integrantes das 06 (seis) Regiões Político Administrativas (RPAs) da Cidade para a 

construção de propostas voltadas para refletir e avaliar os reflexos da pandemia da 

Covid-19 na vida de crianças e adolescentes, suas famílias e educadores para a 

construção de propostas de ações e políticas públicas que garantam os seus direitos no 

contexto pandêmico e pós-pandemia. 

 
Foram Objetivos Estratégicos da 9ª Conferência Lúdica: 

 

 Identificar os desafios a serem enfrentados durante e pós pandemia da Covid 19; 

 Definir ações para garantir o pleno acesso de crianças e adolescentes às políticas sociais 

durante e após a pandemia, considerando as especificidades/diversidades; 

 Refletir sobre as dificuldades vivenciadas pela rede de promoção, proteção e defesa 

dos direitos para o enfrentamento das violações de direitos humanos de crianças e 

adolescentes no contexto pandêmico; 

 Formular propostas de enfrentamento as consequências das violências contra crianças 

e adolescentes agravadas pela pandemia da Covid-19; 

 Promover/garantir a participação de crianças e adolescentes no processo de discussão 

sobre os reflexos da pandemia da Covid-19 em suas vidas, bem como na definição de 

medidas para enfrentamento das vulnerabilidades identificadas; 

 Refletir sobre a necessidade de ampliação do orçamento destinado às ações, programas 

e políticas de promoção, proteção, defesa e controle social dos direitos da criança e do 

adolescente, considerando os reflexos da pandemia da Covid-19; 

 Aprofundar a discussão sobre o papel dos conselhos de direitos na deliberação e 

controle social das ações e políticas de promoção, proteção e defesa dos direitos de 

crianças e adolescentes no contexto pandêmico e pós-pandemia. 

 

A 9ª Conferência Lúdica foi estruturada em 05 (cinco) eixos orientadores: 

 
 Eixo 1 - Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no 

contexto pandêmico e pós-pandemia; 

 Eixo 2 - Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia de 

Covid-19; 

 Eixo 3 - Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos 

espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e defesa 

dos seus direitos, durante e após a pandemia; 

 Eixo 4 - Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle social de 

políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes 



considerando o cenário pandêmico; 

 Eixo 5 - Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças e 

adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19. 

 

A partir de uma metodologia de participação e integração, foram realizadas 05 (cinco) 

oficinas temáticas, distribuídas conforme os eixos orientadores da XII Conferência 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e, que foram facilitadas por 01(um) 

oficineiro(a) e 01(um) educador/a de apoio, contendo cada uma das referidas oficinas o 

número máximo de 20 (vinte) participantes, com uma carga horária de 2h30 de 

atividades. As oficinas temáticas foram: 

 

I - Eixo 01 Teatro; 

II - Eixo 02 Dança; 

III – Eixo 3Grafite; 

IV - Eixo 04 - Audiovisual (elementos visuais e sonoros); 

V - Eixo 05 - Mídias Sociais. 

 

A 11ª Conferência Municipal da Criança e do Adolescente da Cidade do Recife foi 

realizada no dia 11 de novembro de 2022, das 8h às 17h, também no Recife Praia Hotel 

- Pina – Recife, atendendo as orientações do Conselho Estadual de Defesa e Promoção 

dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pernambuco (CEDCA-PE) e Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA). 

A 11ª Conferência Municipal teve como objetivo geral mobilizar os integrantes do 

Sistema de Garantias de Direitos (SGD), crianças e adolescentes e a sociedade civil para 

a construção de propostas voltadas para refletir e avaliar os reflexos da pandemia da 

Covid-19 na vida de crianças e adolescentes e suas famílias e para a construção de 

propostas de ações e políticas públicas que garantam direitos no contexto pandêmico e 

pós-pandemia. 

 

Foram objetivos Estratégicos da 11ª Conferência Municipal: 

 

 Identificar os desafios a serem enfrentados durante e pós-pandemia da Covid 19; 

 Definir ações para garantir o pleno acesso de crianças e adolescentes às políticas sociais 

durante e após a pandemia, considerando as especificidades/diversidades; 

 Refletir sobre as dificuldades vivenciadas pela rede de promoção, proteção e defesa 

dos direitos para o enfrentamento das violações de direitos humanos de crianças e 

adolescentes no contexto pandêmico; 

 Formular propostas de enfrentamento as consequências das violências contra crianças 

e adolescentes agravadas pela pandemia da Covid-19; 

 Promover/garantir a participação de crianças e adolescentes no processo de discussão 

sobre os reflexos da pandemia da Covid-19 em suas vidas, bem como na definição de 

medidas para enfrentamento das vulnerabilidades identificadas; 

 Refletir sobre a necessidade de ampliação do orçamento destinado às ações, programas 

e políticas de promoção, proteção, defesa e controle social dos direitos da criança e do 

adolescente, considerando os reflexos da pandemia da Covid-19; 

 Aprofundar a discussão sobre o papel dos conselhos de direitos na deliberação e 



controle social das ações e políticas de promoção, proteção e defesa dos direitos de 

crianças e adolescentes no contexto pandêmico e pós-pandemia. 

 

A 11ª Conferência Municipal teve como tema: "A situação dos direitos humanos de 

crianças e adolescentes em tempos de pandemia da Covid-19: violações e 

vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção 

integral, com respeito à diversidade". 

Foram 05 (cinco) eixos orientadores da 11ª Conferência Municipal, conforme 

Resolução do CONANDA nº 227, publicada em 19/05/2022: 

 

• GRUPO 01 - EIXO 1 - Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes no contexto pandêmico e pós-pandemia; 

• GRUPO 02 - EIXO 2 - Enfrentamento das violações e vulnerabilidades 

resultantes da pandemia de Covid-19; 

• GRUPO 03 - EIXO 3 - Ampliação e consolidação da participação de crianças e 

adolescentes nos espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, 

proteção e defesa dos seus direitos, durante e após a pandemia; 

• GRUPO 04 - EIXO 4 - Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e 

controle social de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de 

crianças e adolescentes considerando o cenário pandêmico; 

• GRUPO 05 - EIXO 5 - Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para 

crianças e adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19. 

 

Vale salientar que, conforme programação em anexo, a abertura das duas conferências 

ocorreu no mesmo hotel, no dia 09 de novembro, entre as 14 e 17 horas, contando com 

a presença de autoridades e crianças e adolescentes das 6 (seis) RPAs. Nesta data, 

aconteceram, além das falas de abertura da mesa que compôs o evento, apresentações 

culturais contando sempre com o protagonismo das crianças e adolescentes e uma 

palestra magna com o tema: "A situação dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes em tempos de pandemia da Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações 

necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à 

diversidade". 

 

Este relatório final visa apresentar os resultados das referidas conferências e organizar 

as informações necessárias para subsidiar os desdobramentos esperados após esses dias 

de ampla participação social na construção das políticas direcionadas às Crianças e 

Adolescentes na cidade do Recife. 
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1. MESA DE ABERTURA E PALESTRA MAGNA 

 

Composição da mesa de abertura: 

 Romero José da Silva – Presidente do COMDICA 

 Isabella de Roldão – Vice-prefeita da Cidade do Recife 

 Ana Rita Suassuna – Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, 

Juventude e Políticas sobre Drogas  

 Rosa Maria Salvi da Carvalheira – Promotora da Infância e da Juventude 

 Paulo Oliveira – Associação Metropolitana dos Conselheiros Tutelares 

 Beatriz Taís – Adolescente 

 Isabele – Adolescente 

 

Romero José da Silva 

Cumprimenta a mesa e o público presente, expressando grande emoção por fazer parte da 

realização da conferência. Comenta as limitações impostas pela pandemia e pontua a 

concretização da conferência como um importante exercício democrático, sendo a mesma 

uma prática crucial para a garantia de direitos. Destaca a importância da convocação da 

conferência, bem como a importância dos momentos posteriores a ela (conferências 

estadual e nacional). Por fim, declara aberta a conferência municipal e agradece a 

presença de todos e todas. 

 

Isabele 

Se apresenta e agradece a oportunidade de estar participando, na condição de estudante, 

lutando pelos direitos das crianças e dos adolescentes da cidade do Recife. 

 

Beatriz Taís 

Se apresenta e cumprimenta a todos e todas. 

 

Paulo Oliveira 

Cumprimenta a mesa e os demais participantes. Comenta a importância da conferência 

como um espaço popular de discussão para a construção da política municipal de diretos 

das crianças e adolescentes. Deseja uma conferência produtiva a todos e todas e 
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parabeniza os grupos exército da salvação e a escola de circo pelas apresentações de 

abertura que o emocionaram. 

 

Rosa Maria Salvi da Carvalheira 

Cumprimenta pausadamente os componentes da mesa de abertura. Expressa 

contentamento em estar presente na conferência, afirmando a importância da realização 

do evento como um exercício democrático. Parabenizou as apresentações de abertura. 

Comentou situações com as quais o Ministério Público se deparou no período da 

pandemia, e como alguns problemas relacionados às crianças e adolescentes foram 

agravados por essa condição, a exemplo da insegurança alimentar e falta de equipamentos 

nos CRAS e CREAS, aumento do número de crianças e adolescentes em situação de rua, 

exposição à violência, dentre outros. Afirma a necessidade de um centro integrado de 

atendimento à criança vítima de violência, comentando que a algum tempo foi criado um 

comitê, conforme previsto em lei, e aproveita a presença da vice-prefeita para citar uma 

proposta de campanha onde essa estrutura estava prevista no Hospital da Criança. Reforça 

a necessidade desse atendimento, explana a importância da efetivação das propostas que 

resultam do corrente encontro e reforça que o Ministério Público se manterá vigilante 

nesse sentido.   

 

Ana Rita Suassuna 

Cumprimenta a todos e todas e expressa alegria em estar presente na conferência. 

Parabeniza as apresentações que antecederam a mesa de abertura e às adolescentes 

presentes na mesa, direcionando-as palavras de estímulo, assim como aos participantes 

representantes da sociedade civil e ao COMDICA. Frisa a importância de aprimorar a 

política a partir da discussão coletiva. Comenta o quanto as políticas públicas em 

discussão na área de direitos humanos, crianças e adolescentes e assistência foram 

prejudicadas no momento político pelo qual o país está passando, e o quanto é importante 

fortalecê-las atualmente. Afirma que a Prefeitura do Recife está aberta a discutir e 

dialogar na construção e efetivação das políticas públicas. 

 

Isabella de Roldão 

Expressou grande emoção em acompanhar as apresentações de abertura e parabeniza sua 

realização. Comenta que encenação traz à tona reflexões para as mulheres sobre uma dura 

realidade. Parabenizou os conselheiros e conselheiras tutelares, salientando a importância 
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de seu trabalho. Relatou diversos desafios do papel social imposto à mulher e as 

provocações vivenciadas cotidianamente, expressando desigualdades de gênero que 

muitas vezes se desdobram em situações de violência. Deseja que a conferência seja um 

grande sucesso, pontua que seja feito um recorte necessário no que se refere a cobrança 

excessiva que existe em torno do “ser mulher”. Afirma com veemência a necessidade de, 

em ambientes como a conferência, fortalecer adolescentes como as que compõem mesa. 

Frisa a importância da experiência de uma gestão no Recife que efetivamente cria um 

enfrentamento à discriminação de gênero, comentando que é a primeira mulher vice-

prefeita da cidade, e que Pernambuco terá em breve duas mulheres à frente do Governo 

do Estado e da capital, inaugurando um novo momento. Por fim, agradece mais uma vez. 

 

Palestra Magna: Humberto Miranda (UFRPE/Instituto Menino Miguel/Escola de 

Conselhos de Pernambuco) 

“A Situação dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes em Tempos de 

Pandemia de COVID-19: Violações, Vulnerabilidades, Ações Necessárias para 

Reparação e Garantia de Políticas de Proteção Integral, com Respeito à 

Diversidade.” 

 

Mediador: Cumprimenta a todos e todas presentes e parabeniza o COMDICA pela 

realização da conferência. Demonstra emoção em relatar situações de violência 

pessoalmente vivenciadas, salientando os danos emocionais especialmente de ser 

responsabilizado por essa violência, e o quanto a sociedade não está preparada para lidar 

com esse tipo de situação. Expressa a importância de, num ambiente como a conferência 

em andamento, se materializa a sensação de que as crianças e adolescentes estão sendo 

vistos. Convida o palestrante a se apresentar. 

 

Humberto Miranda 

 

Boa tarde a todos, a todas e a todes. Quero aqui saudar o nosso Conselho Municipal, e 

agradecer o convite na pessoa do seu presidente, e uma vez saudando o presidente e o seu 

vice presidente, que é o nosso querido, e saudar todas as conselheiras e conselheiros. 

Inclusive estou até emocionado com seu depoimento, parabéns, uma salva de palmas. 

Quero saudar também a nossa querida secretária, Ana Rita, também aqui da prefeitura, a 

equipe técnica do COMDICA, que sempre esteve conosco, e quero dizer para vocês que 
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a ideia dessa conferência é uma anti-conferência, então eu não estou aqui muito como 

conferencista, mas como mediador de uma conferência que foi pensada junto com 

Beatriz, com Duda, com a nossa Maria Julia, Bia, a nossa Letícia, Izabele e Letícia. Então, 

essa é uma proposta diferente, a gente não vai fazer uma conferência padrão. Porque a 

ideia é a gente fazer uma conferência pensada com os adolescentes e a criança, porque a 

Duda só tem 10 anos, e tudo o que eu vou falar aqui foi pensado previamente com elas. 

Vejam que responsabilidade. Então, Recife tem uma proposta diferente de conferência 

né, estou aqui com Eduardo Paysan, ele gosta dessas histórias. É diferente porque não foi 

o professor Humberto que preparou a sua palavra no gabinete não, viu Romero? O 

professor Humberto foi para o COMDICA primeiro, junto com o pessoal, fez todo o 

processo de laboratório, inclusive naquele momento a nossa querida irmã estava presente, 

não é isso? O educador da escola de circo também, e para mim é uma proposta diferente, 

então vamos viver essa proposta juntos, eu estou aqui mais como mediador, porque é a 

primeira vez que eu faço uma conferência, não para os delegados e delegadas de uma 

conferência, mas a gente está fazendo juntos e juntas uma conferência voltada para os 

direitos das crianças e dos adolescentes, com as crianças e os adolescentes. Então, o 

Recife hoje... se essa moda pega, hein? Os conferencistas vão ter mais trabalho, mas eu 

acho que vale a pena, porque a gente precisa romper uma coisa chamada adultocentrismo, 

e boa parte das conferências, elas sim são adultocêntricas. Nós estamos na 11ª 

Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife, e a 9ª 

Conferência Lúdica. Isso quer dizer que em mais de 10 anos Recife criou uma tradição 

de conferências. Primeiro voltada para os adultos, depois também pensada para as 

crianças e os adolescentes. Ter a 9ª conferência em si já é uma quebra de paradigmas, e a 

nossa secretária falou o que é a conferência na exposição dela, na acolhida. É um espaço 

democrático onde a gente vai conferir o que foi feito, o que está sendo feito e projetar o 

que pode ser feito. Então si, Wellington, essa dinâmica aqui é extremamente democrática, 

porque ela parte de um princípio do estado democrático de direito de que a política não 

pode ser pensada de forma isolada, e que o conselho precisa estar junto com a sociedade 

civil e com entidades do governo, para pensar de forma transetorial a possibilidade de 

produzir as políticas públicas. E aí a gente começa aqui o diálogo na mesa. A nossa 

conferência tem o seguinte tempo: a situação dos direitos humanos das crianças e dos 

adolescentes em tempos de pandemia, que a gente está vivendo e eu reafirmo o que 

doutora Rosa diz, a gente está vivendo um momento inclusive de um novo surto, então 

estarmos de máscaras foi algo pré pensado nesse sentido de dizer como é importante o 
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cuidado, o cuidado de si também se torna o cuidado do outro. Ações necessárias para 

reparação, afinal de contas a pandemia teve o seu caráter devastador e a garantia das 

políticas públicas de proteção integral com respeito à diversidade. Quando eu penso na 

pandemia eu sempre penso numa grande tempestade onde nós estamos com embarcações 

diferentes. Tem pessoas que estão, que tiveram um grande iate. Mas a maioria da 

população brasileira e recifense estava numa jangadinha. Estavam ou não estavam numa 

jangadinha, pessoal? É sobre essas jangadinhas que a gente precisa conversar. Essa 

conferência é dividida em 5 eixos temáticos, e nesses eixos temáticos nós vamos poder 

adensar as propostas, avaliar as possibilidades do que foi construído e criar um horizonte 

de expectativas para o futuro da nossa cidade, mas o futuro, mais notadamente, dos 

meninos e meninas da nossa cidade, daqueles que estão nas jangadinhas. A gente tem o 

primeiro eixo, e eu convido Duda que está aqui do meu ladinho, para dizer que eixo é 

esse. Esse eixo tem o nome assim: Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças 

e adolescentes no contexto pandêmico e pós-pandemia. Duda, o que seria esse eixo 

segundo o caderno de orientações estabelecidas no documento, por gentileza? 

 

Maria Eduarda 

 

Boa tarde, meu nome é Maria Eduarda e tenho 10 anos. Eu estou aqui representando o 

exército de salvação. A promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes expressa na gestão da política de atendimento transversal e intersetorial é 

um direito previsto no artigo 86 do Estatuto da Criança e do Adolescente. O princípio 

constitucional da prioridade absoluta requer um olhar para o contexto pandêmico e pós-

pandemia de garantia de políticas públicas efetivas e de uma gestão capaz de responder 

às emergências e ações de médio e longo prazo de mitigação dos efeitos da crise sanitária. 

(Aplausos) 

 

Humberto Miranda 

 

Uma salva de palmas. Ela leu direitinho aqui o que nos traz o caderno de orientações do 

CONANDA sobre o 1º eixo, veja que coisa legal. Ela diz que a questão da prioridade 

absoluta deve ser um fundamento importante para os delegados dessa conferencia. A 

gente, Lurdinha, não deve esquecer, principalmente quem vai estar lá no eixo 1 de 

promoção, de dizer assim: Temos que respeitar o artigo 86 e o estatuto. Foi isso que Duda 
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disse. E que é importante os delegados perceberem que toda decisão que vai ser tomada 

nessa conferência precisa ter a criança e o adolescente como prioridade absoluta. Então 

vamos nesse momento de inicial de reflexão, de abertura, pensar a responsabilidade, a 

gente aqui tem essa missão não é Leo? De fazer desse momento esse assumir de 

responsabilidade ética e política para que o que Duda leu aqui nesse documento seja 

efetivado nesses 3 dias, porque esse eixo é muito importante para a promoção dos direitos 

humanos da criança e do adolescente. Inclusive a nossa promotora doutora Rosa falou do 

“cecopinho”, a nossa secretária falou do censo, quantas falas aqui que indicam a questão 

da promoção dos direitos, então vamos tentar valer nesse eixo essas promoções. Mas a 

gente tem um outro eixo, que alguns de vocês aqui nessa sala vão estar presentes, que é a 

questão do enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia. 

Quando eu vejo esse eixo eu lembro logo da apresentação dos nossos amigos do exército 

da salvação viu, que é nesse eixo por exemplo que a gente vai falar da questão do 

enfrentamento às violências. Letícia, menina, tu que estava aqui fazendo aqueles 

malabares representando a escola pernambucana de circo, o que é que o nosso caderno 

diz sobre o enfrentamento das violências e violações? 

 

Letícia 

 

Boa tarde, meu nome é Letícia, eu tenho 14 anos e represento a Escola Pernambucana de 

Circo. Dados do Disque 10017 de julho de 2020 a dezembro de 2021 apontam um total 

de 142.329 denúncias de violência contra crianças e adolescentes, sendo a faixa etária dos 

12 aos 14 anos aquela com maior número de violações. Uma análise das denúncias ao 

Disque 100 referentes ao primeiro semestre de 2021 mostra que 81% dos casos de 

violência foram cometidos dentro da casa das vítimas e 93% das denúncias são contra a 

integridade física e psíquica da vítima. Esses números apresentam os dados notificados. 

Mas, segundo especialistas, a subnotificação de violação de direitos no contexto da 

pandemia pode representar uma realidade diferente. (Aplausos) 

 

Humberto Miranda 

 

Letícia traz informações muito, mas muito sérias do pessoal do disque 100. E sem essas 

informações a gente não pode promover politicas públicas. Afinal de contas presidente 

Romero, durante a pandemia, e é isso que os dados nos traz, o aumento da violência contra 
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a criança e o adolescente principalmente nesse cenário entre os 12 e os 17 anos aumentou 

assustadoramente. E o caderno de orientações do CONANDA ainda diz que existe muita 

coisa subnotificada. Olha que coisa, ou seja, muita informação que não foi registrada. E 

a gente precisa ter o maior cuidado, quem estiver nesse eixo 2, para prestar bem atenção 

no que disse a nossa querida Letícia aqui, no sentido de que é de fato um eixo importante 

para enfrentar essas violências dentro das famílias, nas comunidades e principalmente 

dentro de um contexto onde as crianças deixaram de estar na escola, nos espaços públicos, 

e viveram essas violências no ambiente intrafamiliar. Mas tem mais coisas por aí viu 

minha gente, e daqui a pouco a gente vai sair, olha eu falando das cenas do próximo 

capítulo, daqui a pouco a gente vai sair do caderno de orientações e vai dizer o que elas 

querem para essa conferência, o que eles querem para essa conferência, então segura o 

coração aí que tem mais coisa bonita e importante. Mas existe o eixo 3 dessa conferência, 

e ele fala sobre ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes. Eita, 

eixo arretado esse, inclusive essa conferência já muda, porque a participação das crianças 

e adolescentes já está aqui na conferência, já na abertura. Estava na apresentação da escola 

pernambucana de circo, estava na apresentação do exército da salvação e está aqui 

também nesse exercício pedagógico que a gente está fazendo. E a nossa querida Ana Júlia, 

que está lá no cantinho, ela vai dizer o que esse caderno diz, Ana Júlia, sobre essa questão 

da participação da criança e o adolescente nos espaços políticos. 

 

Ana Júlia 

 

Boa tarde, meu nome é Ana Júlia, eu tenho 11 anos, vou fazer 12 amanhã, e eu vou falar 

sobre o 3º eixo. A participação efetiva de crianças e adolescentes implica em ações nos 

diversos espaços, como escolas, organizações sociais e espaços de controle social onde 

possam se expressar, construir opinião, ter voz, ser ouvidos e influenciar propostas. Essa 

proposição requer o debruçar sobre uma política de participação, na consolidação de redes 

e no financiamento de ações que incentivem e fortaleçam o protagonismo de crianças e 

adolescentes. (Aplausos) 

 

Humberto Miranda 

 

Parabéns. Tem uma frase na escolinha de vocês que diz assim não é Mario, inclusive é 

uma ode, “nada sobre nós sem nós”. Nada sobre a criança e o adolescente sem a criança 
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e o adolescente minha gente, então um viva para essa conferência que já está começando 

diferente e está garantindo essa participação efetiva, inclusive do ponto de vista da 

potência das falas dos meninos e meninas, porque uma questão importante que a gente 

sempre discute é “você vai dar ouvido a criança”, quem já não ouviu falar disso? Um 

defensor da criança e do adolescente nunca pode falar um negócio desse, não é isso? A 

gente precisa escutar sim, e acreditar nas respostas das crianças como diz o Gonzaguinha. 

Minha gente, mas a gente também tem um outro eixo muito importante, que é a 

participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle social. Beatriz, o 

que é que você me fala sobre esse eixo, o que está presente no caderno de orientações? 

 

Beatriz 

 

Boa tarde, meu nome é Beatriz, eu já me apresentei aqui, eu estava mais nervosa antes, 

mas agora eu acho que desenrolo. Enfim, eu vou ler aqui o 4º eixo pra vocês. O papel da 

sociedade civil, insubstituível, não deve ser reduzido frente às dificuldades encontradas 

na pandemia. A sua presença nos espaços de participação é potencializadora e capaz de 

trazer às pautas as necessidades para além dos programas existentes, que se mostram 

nestes momentos específicos absolutamente insuficientes para lidar com a pandemia e 

seus efeitos. A participação da 19 sociedade é fundamental para um Estado democrático 

e impõe desafios quanto às formas e níveis de participação. (Aplausos) 

 

Humberto Miranda 

 

Obrigado Bia. Minha gente, vocês ouviram pessoas pedindo a volta da ditadura militar? 

Muitas, né? E a gente na ditadura não ia ter participação da sociedade civil na gestão não, 

viu? Um momento desse assim, de conferência, onde o governo e a sociedade civil estão 

juntos de uma forma tão respeitosa, na ditadura não ia ter não. Isso é fruto de um estado 

democrático de direito. Isso o que Bia trouxe agora, é fundamental a fala dela, porque 

isso nos mostra que a Constituição Federal traz uma outra forma de pensar política. É a 

secretaria de assistência junto com os movimentos sociais e o COMDICA. Veja que mesa 

bonita, Romero presidente da sociedade civil, junto com a prefeita, junto com Ana Rita, 

junto com outros, de forma respeitosa, elegante, trazendo como é importante e saudável 

essa relação. Isso se dá no processo que a gente vive agora, e toda vez que vocês verem 

alguém falando sobre a volta da ditadura, nunca se esqueçam de que na ditadura a gente 
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não ia ter um processo como esse não. Então essa conferência também é importante 

porque inclusive nas últimas eleições, a nossa cidade, o nosso estado, e o nosso Brasil 

defendeu acima de tudo o retorno da democracia. A nossa cidade, o nosso estado, e o 

nosso país defendeu que as instituições precisam estar fortalecidas, o judiciário, o 

legislativo e o executivo, e isso se dá num estado democrático de direito. Essa conferência 

é uma defensora desse princípio constitucional. E por fim, nada se faz sem dinheiro, e 

Taiza, agora é sua vez. E os recursos públicos, o eixo 5, o caderno de orientações que 

permeia essa conferência aqui também diz o seguinte, que as políticas públicas precisam 

ser garantidas com recursos, não ´Lurdinha? E a gente aqui tem que levar a sério isso, por 

isso que a gente está trabalhando também no eixo 5. Por isso Iza vai dizer, por gentileza, 

o que o nosso caderno diz, por favor. 

 

Taiza 

 

No decorrer desses 32 anos de implantação do Estatuto da Criança e Adolescente, as 

diversas representações da sociedade civil e também representações governamentais no 

âmbito dos conselhos dos direitos puseram-se a realizar o passo a passo para incluir as 

múltiplas discussões que estão presentes no ciclo orçamentário sobre a temática da 

criança e do adolescente, já que tínhamos e temos a missão de torná-las prioridade 

absoluta também no orçamento. (Aplausos) 

 

Humberto Miranda 

 

Muito bem Iza. Ou seja, todas as propostas, todas as análises que devem ser feitas nessa 

conferência precisam também ter a preocupação com o orçamento. Isso é o que é planejar 

a política pública. Uma questão que eu acho que sempre é muito importante, até falei isso 

no planejar, Wellington e Lurdinha estavam lá, é que quando a gente planeja a política a 

gente constrói um projeto de felicidade para a nossa sociedade. Essa conferência ela vai 

trazer em si, ela constrói, a professora Andreia estava lá também, e a Silma, qual o projeto 

de sociedade que a gente tem para a nossa criança, e qual é o projeto de sociedade que a 

gente está construindo? Então essa conferência aqui é uma tentativa de pensar um projeto 

de felicidade. Mas agora eu vou para um outro momento da nossa fala. Diante de tudo 

isso que o caderno de orientações nos disse, a gente precisa saber o que essa pandemia 

representou. E foi tanta coisa, a gente viveu num país e num mundo tão suspenso, foi 
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tanto absurdo que a gente viu, que eu sinceramente não consegui falar, construir um texto 

sobre tudo o que a gente viveu. Porque por mais textos que eu fizesse ou que cada um de 

nós aqui propúnhamos fazer, a gente não ia chegar. Então eu pedi a Mario que está ali, 

uma salva de palmas para ele, e a gente fez um vídeo especialmente para essa conferência 

do Recife. E esse vídeo vai levantar um diagnóstico do que a pandemia representou para 

os nossos meninos e meninas. Por gentileza, Mario. (Exibição do vídeo na plenária). Eu 

pedi pra Mario parar o vídeo nesse momento porque essa foi a primeira pernambucana 

pequenininha que ganhou a vacina, uma salva de palmas para ela. Essa é a Maria Antônia 

que tem 11 anos, e foi a primeira criança que teve a vacina, então isso para mim é muito 

significativo nessa conferência. Os óbitos ocasionados pela Covid-19 levaram crianças e 

adolescentes a perda de cuidados parentais, sejam dos pais ou dos outros responsáveis. 

Os órfãos da Covid. Essa conferência não pode esquecer deles e delas. A necessidade de 

dados e estudos que avaliem esse cenário sob diversos aspectos, entre eles o emocional, 

econômico, social, entre outros. E esse é o grande objetivo dessa conferência, também 

levantar essas possibilidades. Indo para o último momento da nossa fala, da nossa 

dinâmica aqui, na nossa oficina de elaboração desse momento de acolhida e apresentação 

do tema, nós perguntamos a Eduarda, Letícia, Ana Júlia, Beatriz e Iza quais foram as 

coisas que mais chatearam elas durante a pandemia, e a gente vai terminar ouvindo o que 

elas acham que mais chatearam elas. Então Duda, a gente começa contigo né, a gente já 

combinou, de uma maneira mais tranquila tu fala com a gente. Pode ficar olhando pra 

mim, para o pessoal... o que é que mais te chateou na pandemia? 

 

Maria Eduarda 

 

O que mais me chateou foi ter ficado em casa e estudar no celular. A questão da educação 

escolar. Eu moro com a minha avó, minha mãe, meu primo e meus 3 irmãos, e na questão 

dos celulares pra mim ficava bem difícil, porque só tinha 1 celular pra estudar lá na minha 

casa, e às vezes eu pedia para a professora passar bem rápido a atividade de casa, e 

também tem a questão da saudade, porque eu sentia muita saudade dos meus colegas, da 

minha professora, porque eu ia com muita frequência pra escola. E a saudade do exército 

da salvação, que é o projeto que eu participo, porque se eu faltasse lá era porque eu estava 

doente, e foi bem difícil pra mim. (Aplausos) 

 

Humberto Miranda 
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Então Duda fala da saudade, da saudade da escola, mas também da organização, de como 

foi difícil se relacionar com o celular e com a aula, porque era um celular pra casa toda e 

essa questão era muito complicada. Então eu acho que a gente não pode esquecer dessa 

questão, inclusive da evasão escolar, da possibilidade da reintegração dos meninos e 

meninas na escola regular que é um direito. E eu lembro que foi durante a pandemia que 

se construiu uma discussão sobre educação domiciliar. Gente, por Deus, falando da 

importância da escola, quando Hannah Arendt diz que a escola é o primeiro contato social 

no mundo que a criança pode ter, isso é importantíssimo não é presidente, para o 

desenvolvimento psíquico, cognitivo dele e dela. Bem, foi muita confusão. Mas a gente 

tem a Leticia. Por gentileza Letícia, na tua opinião, o que mais te mobilizou e te chateou? 

 

Letícia 

 

A dificuldade de acesso ao auxílio emergencial. Eu fiz um resumo, que assim fica mais 

fácil de vocês entenderem. Pesquisando no site do google eu vi que, segundo o governo 

atual o auxílio emergencial foi a melhor coisa que aconteceu na pandemia, e que ele 

ajudou a retirar 80% da população do Nordeste da pobreza. Eu fiquei sem entender, 

porque para quem é da comunidade como eu, o acesso a este auxílio não foi tão fácil 

assim como ele diz. Eu vi muita gente desesperada porque não tinha celular, alguns 

pediram emprestado aos vizinhos, mas também não era tão fácil assim, porque você sabe 

quando são vizinhos, não é? Também vi muita gente alugando celular para pagar quando 

saísse o auxílio. Outra complicação era quando dava problema na inscrição e você tinha 

que ligar para a caixa econômica, porque o telefone só dava ocupado e quando você 

entrava pelo site “caixa tem”, você ficava numa fila de espera por horas, e quando estava 

perto da sua vez o sistema caía e você tinha que tentar tudo outra vez. Com essas 

dificuldades eu vi que muita gente da minha comunidade que realmente precisava do 

auxílio não conseguiu ter acesso a ele. Na verdade, o que eu sei é que o Brasil voltou a 

ter miséria, que a gente não consegue mais comer carne, que tem muita gente sem 

emprego e que a inflação voltou a ser alta, coisa que não acontecia desde 2014. Então eu 

deixo uma pergunta para vocês, adultos: Esse auxílio foi feito realmente para quem 

precisa? Se foi, porque tem tanto vizinho meu passando necessidade, e porque voltou a 

ter tanta gente pedindo esmolas nas ruas e comendo lixo para sobreviver? Eu não consigo 

entender, vocês conseguem me explicar? (Aplausos) 
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Humberto Miranda 

 

Essa pergunta vai permear toda a conferência, na minha opinião. Como foi difícil você 

gestar uma pandemia num município quando as políticas nacionais estavam todas indo 

de encontro a questões básicas. E a fala de Letícia tem essa potência. Obrigado Letícia, 

muito obrigado mesmo. Ana Júlia, tu nos falou sobre uma questão que a gente não pode 

deixar de tratar nessa conferência, que é a saúde socioemocional das crianças e 

adolescentes. Ana Júlia, o que mais te chocou, te chateou nessa pandemia, que mais te 

mobilizou? 

 

Ana Júlia 

 

O fato de tudo ser culpa do celular. Mesmo que alguém... várias pessoas não tinham 

acesso ao celular, qualquer coisa que acontecesse era culpa do celular. A infelicidade, a 

ansiedade, vários sentimentos que a gente teve como depressão, e várias coisas que várias 

pessoas tiveram, era tudo culpa do bendito celular. (Aplausos) 

 

Humberto Miranda 

 

E a relação com o celular depois da pandemia é muito complexa né, e o nosso educador 

até falou no dia, uma coisa é você usar o celular para se comunicar ou para brincar, outra 

coisa é para estudar, e ainda mais nessas circunstâncias onde só existia um celular para 

atender toda a família. Bem, brigadão Ana Júlia. E Ana Júlia tinha preparado uma fala, 

mas ela nem quis falar. Ela quis falar com o coração, está vendo como são as coisas? 

Parabéns. Bem, a Beatriz vai trazer uma outra questão, que para mim chama muita 

atenção na questão da responsabilidade técnica, principalmente dos adultos. Beatriz, o 

que é que tu vai trazer pra gente aí? 

 

Beatriz 

 

O que mais me chocou na pandemia foi a negligência médica. De acordo com 

levantamentos da agência CNN, o Brasil encerrou 2021 com 412 mil mortos por Covid-

19 registradas durante o ano. A gente fala como se fosse um número, mas sã 412 mil 
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vidas. Quantas famílias não perderam seus filhos? Quantos filhos não perderam seus pais? 

Quantas crianças não estão por aí jogadas no meio da rua porque perderam seus pais pela 

bendita Covid? A negligência médica que eu falo é aquilo que a gente conversou na última 

reunião, é o fato de terem médicos passado a receita de cloroquina. Gente, pelo amor de 

Deus. É o fato dos médicos estarem colocando no atestado de óbito que foi insuficiência 

respiratória, aonde? Porque beleza, muita gente que tinha uma condição financeira legal 

conseguia pagar um hospital particular, e nem todos conseguiram sobreviver à pandemia, 

entendeu? E quantos conseguiam sobreviver no SUS? Cadê os recursos? Não tinha, gente. 

Então assim, o que mais me chocou foi o fato da negligência médica foi muito alta. 

(Aplausos) 

 

Humberto Miranda 

 

Quando a gente analisa a fala de Bia e de uma questão que é comum a todos, o que é que 

a gente percebe? Ela colocou de uma forma muito contundente o que a gente podia 

chamar de negacionismo. E daqueles profissionais de saúde que defendiam uma outra 

proposta medicamentosa para um problema que não era, então assim, e ela trouxe o caso 

mais notadamente da cloroquina, essa questão. Então essa conferência tem que ser 

antinegacionista. É isso que a gente tem que... ela tem que ser uma conferência que 

defenda a ciência, que defenda o conhecimento, e que defenda a possibilidade da gente 

não reproduzir fakenews, ou reproduzir inverdades. Parabéns Beatriz. E para a gente 

concluir, eu penso que esse tema é um tema que todo mundo queria falar, mas a gente 

teve que escolher uma pessoa não é Mario, e a menina foi Iza. Iza, qual é a questão que 

mais te chateou, e na verdade o que eu percebi foi uma chateação coletiva na hora do 

laboratório que a gente fez. Gente, o que eu quero dizer pra vocês é que tudo o que a gente 

está falando aqui não foi editado, certo? Não foi também induzido, aqui foi algo muito... 

a metodologia foi algo muito respeitosa, e não tinha como ser diferente. Iza, abra seu 

coração que a gente quer te ouvir. 

 

Iza 

 

Uma das coisas que mais me indignou durante a pandemia foi que enquanto nós tínhamos 

negligência médica e o Brasil foi entrando no mapa da fome, a única coisa que nós 

queríamos era uma palavra de conforto do presidente da república, e ao invés disso ele se 
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recusava a comprar vacina 11 vezes, e falou frases polêmicas como “procura outro pra 

comprar a sua vacina, eu estaria comprando uma vacina que ninguém está interessado”, 

e disse “e daí, eu não sou coveiro” quando foi informado sobre o número de mortes de 

vítimas de Covid, que tinha aumentado no Brasil. E para os mais de 700 mil mortos por 

covid que “foi só uma gripezinha”, e para nós, os nossos vizinhos e os nossos familiares 

que morreram de Covid, “foi só uma gripezinha”, e se ele não tivesse se recusado 11 

vezes a comprar essas vacinas, teria mais de 700 mil pessoas mortas hoje? Mas no final, 

nós conseguimos vencer essa luta, superamos a pandemia, e com o poder da democracia 

nós tiramos esse monstro do poder. (Aplausos). 

 

Humberto Miranda 

 

Para terminar a nossa apresentação, a nossa queria Iza produziu um vídeo, e a gente vai 

terminar a nossa apresentação com o vídeo dela. E eu quero dizer para vocês que é muito 

bom estar do lado das crianças e adolescentes. Como eu cresci, pessoalmente falando, 

com essa experiência, obrigado COMDICA, obrigado equipe técnica, e conte comigo 

para a próxima. (Aplausos). Bem, eu não sei se Aia pode condenar, mas os adolescentes 

dessa conferência condenaram, gente. Fora Bolsonaro. (Aplausos). 
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2. 9ª CONFERÊNCIA LÚDICA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

 

2.1 REGIMENTO INTERNO APROVADO EM PLENÁRIA 

 

 

9ª CONFERÊNCIA LÚDICA DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE DA CIDADE DO RECIFE 2022 

 

REGIMENTO INTERNO 

Art. 1º - O presente Regimento Interno da 9ª Conferência Lúdica da Criança e do 

Adolescente do Recife tem como finalidade definir a organização dos trabalhos da 

referida conferência que será realizada no dia 10 de novembro de 2022, das 8h às 17h, 

no Recife Praia Hotel, localizado na Av. Boa Viagem, nº 9 - Pina – Recife, tendo como 

tema "A situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes em tempos de 

pandemia da Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias para 

reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade". 

Art. 2º - O objetivo Geral da 9ª Conferência Lúdica da Criança e do Adolescente do 

Recife é mobilizar crianças e adolescentes integrantes das 06 (seis) Regiões Político 

Administrativas (RPAs) da Cidade para a construção de propostas voltadas para refletir 

e avaliar os reflexos da pandemia da Covid-19 na vida de crianças e adolescentes, suas 

famílias e educadores para a construção de propostas de ações e políticas públicas que 

garantam os seus direitos no contexto pandêmico e pós-pandemia. 

 
Art 3º - Objetivos Estratégicos da 9ª Conferência Lúdica: 

 

 Identificar os desafios a serem enfrentados durante e pós pandemia da Covid 19; 

 Definir ações para garantir o pleno acesso de crianças e adolescentes às políticas 

sociais durante e após a pandemia, considerando as especificidades/diversidades; 

 Refletir sobre as dificuldades vivenciadas pela rede de promoção, proteção e 

defesa dos direitos para o enfrentamento das violações de direitos humanos de 

crianças e adolescentes no contexto pandêmico; 

 Formular propostas de enfrentamento as consequências das violências contra 

crianças e adolescentes agravadas pela pandemia da Covid-19; 

 Promover/garantir a participação de crianças e adolescentes no processo de 

discussão sobre os reflexos da pandemia da Covid-19 em suas vidas, bem como 

na definição de medidas para enfrentamento das vulnerabilidades identificadas; 

 Refletir sobre a necessidade de ampliação do orçamento destinado às ações, 

programas e políticas de promoção, proteção, defesa e controle social dos direitos 

da criança e do adolescente, considerando os reflexos da pandemia da Covid-19; 

 Aprofundar a discussão sobre o papel dos conselhos de direitos na deliberação e 

controle social das ações e políticas de promoção, proteção e defesa dos direitos 

de crianças e adolescentes no contexto pandêmico e pós-pandemia. 
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Art. 4º - A 9ª Conferência Lúdica está estruturada em 05 (cinco) eixos orientadores e 

cada eixo será integrado a metodologia específica de cada uma das oficinas temáticas e, 

nestas, as crianças e adolescentes participantes tem a liberdade de construir a quantidade 

de propostas desejadas, porém apenas um quantitativo de 04 (quatro) propostas por 

eixo/oficina serão apresentadas pelos participantes na Plenária Final. 

 

São os eixos orientadores: 

 

Eixo 1 - Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no 

contexto pandêmico e pós-pandemia; 

Eixo 2 - Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia de 

Covid-19; 

Eixo 3 - Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos 

espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e defesa 

dos seus direitos, durante e após a pandemia; 

Eixo 4 - Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle social de 

políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes 

considerando o cenário pandêmico; 

Eixo 5 - Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças e 

adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19. 

§ 1º. A 9ª Conferência Lúdica terá como metodologia de participação e integração a 

realização de 05 (cinco) oficinas temáticas, distribuídas conforme os eixos orientadores 

da XII Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e, as oficinas 

serão facilitadas por 01(um) oficineiro(a) e 01(um) educador/a de apoio, contendo cada 

uma das referidas oficinas o número máximo de 20 (vinte) participantes, com uma carga 

horária de 2h30 de atividades. 

 

As oficinas temáticas serão: 

I - Eixo 01 - Teatro  

II - Eixo 02 - Dança  

III - Eixo 03 - Grafite 

IV - Eixo 04 - Audiovisual (elementos visuais e sonoros) 

 V - Eixo 05 - Mídias Sociais 

Art 5º Da realização do evento, programação e regras para uso do local: 

 

§ 1º A 9ª Conferência Lúdica terá a seguinte programação: 

 

8H - Acolhimento dos participantes (Estúdio Móvel) e Credenciamento  

9H - Abertura e condução dos trabalhos 

9H15 - Leitura e aprovação do Regimento Interno 

 10H - INÍCIO DAS OFICINAS TEMÁTICAS 

 EIXO 1 - Teatro 

 EIXO 2 - Dança 

 EIXO 3 - Grafite 
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 EIXO 4 - Audiovisual (Elementos visuais e sonoros) 

 EIXO 5 – Mídias Sociais 

 12H30 - Intervalo para almoço 

14H - Plenária Final - apresentação das propostas das oficinas 

16H - Eleição dos(as) delegados(as) 

16H30 - Apresentação dos(as) delegados(as) eleitos(as) para a 11ª Conferência 

Municipal da Criança e do Adolescente do Recife 

17H - Síntese dos trabalhos do dia e encerramento 

 

§ 2º A 9ª Conferência Lúdica terá as seguintes regras de segurança e utilização 

do espaço: 

 

I - Todos(as) os(as) participantes devem fazer uso de seus crachás para identificação 

nas dependências do evento; 

 

II - Todos(as) os(as) participantes devem fazer uso de seus crachás para votação 

nas plenárias; 

 

II - Os(as) educadores(as) serão responsáveis e devem acompanhar os(as) respectivas 

crianças e adolescentes, com exceção do período de realização das oficinas lúdicas e 

oficina dos(as) educadores(as); 

 

III - Fica vedado o uso da piscina e a circulação de crianças e adolescentes nesta área 

desacompanhadas(os) dos(as) educadores(as) responsáveis; 

 

IV - Quaisquer solicitações dos(as) participantes durante o evento devem ser 

direcionadas a equipe técnica do COMDICA que analisará as solicitações; 

 

V - Os serviços de Coffee Break e almoço serão servidos apenas após a liberação do 

COMDICA e todos(as) os(as) participantes serão comunicados(as); 

Art. 6º - A Comissão Organizadora da 9ª Conferência Lúdica é formada pelos seguintes 

conselheiros(as) representantes do Governo Municipal e das Organizações da 

Sociedade Civil: Wellington Bezerra Pastor (Secretaria de Desenvolvimento Social, 

Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas), Maria do Socorro da 

Conceição Moura Pessoa (Secretaria de Finanças), Ana Cristina Cavalcanti Avellar 

(Secretaria de Educação), Iris Cleide de Melo Santos (Secretaria de Turismo e Lazer), 

Maria de Lourdes de Sousa (Casa Menina Mulher), Catarina de Santana Silva 

(Fundação Fé e Alegria), Hemi Monique Vilas Bôas de Andrade (Centro de Integração 

Empresa Escola de Pernambuco) e Juliana Accioly Martins Nascimento (Centro Dom 

Helder Câmara de Estudos e Ação Social). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. São colaboradores(as) da Comissão Organizadora das 

conferências: Maria Eduarda Conceição de Souza, Ana Júlia Guedes dos Santos Melo, 

Letícia Gabriella Santana da Silva, Allícia Patrícia Silva dos Santos e Isabelle - Gabriel 

Rodrigues do Nascimento Silva (representantes do Fórum Social da Criança e do 

Adolescente do Recife - FOSCAR); Simone Pereira Bezerra de Melo, Aurely 

Rodrigues de Lima Macedo, Ieda Maria Accioly da Silva, Roberta Sartori Guimarães 
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Coutinho, Simone Maria, Thayná Lira, Carlos Oliveira, Fabiana Cabral, Angélica 

Oliveira de Araújo e Gilmar Raimundo (representantes da secretaria executiva e equipe 

técnica do COMDICA). 

 

Art. 7º - A Comissão Organizadora tem as seguintes atribuições: 

 

a) Promover a realização da conferência, atendendo aos aspectos técnicos, 

políticos, administrativos e financeiros. 

b) Elaborar as propostas dos Regimentos Internos das conferências Lúdica e 

Municipal; 

c) Aprovar a indicação dos palestrantes e debatedores do temário central, bem 

como, os documentos técnicos e textos de apoio; 

d) Elaborar a proposta do plano de aplicação de recursos financeiros relativos 

as conferências Lúdica e Municipal; 

e) Elaborar e aprovar o Plano de Divulgação e Comunicação das conferências; 

f) Preparar documentos técnicos oficiais a serem apresentados e/ou veiculados 

nas conferências; 

g) Orientar os trabalhos da secretaria das conferências; 

h) Consolidar relatórios parciais e elaborar a ata geral das conferências; 

i) Coordenar as atividades do credenciamento, do apoio logístico e 

administrativo para a realização das conferências, podendo convidar 

colaboradores; 

j) Apoiar a construção da metodologia de sistematização das propostas da      

Conferência; 

k) Examinar a redação final dos Anais das conferências para publicação. 

 

Art. 8º - O COMDICA Recife garantirá o suporte técnico e administrativo para a 

realização da 9ª Conferência Lúdica, fomentando a estrutura organizacional necessária 

para a sua realização. 

 

Art. 9º - A 9ª Conferência Lúdica terá 180 (cento e oitenta) participantes assim 

distribuídos: 100 (cem) crianças e adolescentes; 30 (trinta) educadores acompanhantes; 

06 (seis) oficineiros(as); 06 (seis) educadores de apoio e 38 (trinta e oito) participantes 

entre convidados(as) e ouvintes; equipes técnica e operacional. 

Das inscrições de crianças e adolescentes: 

§ 1º Podem se inscrever para a 9ª Conferência Lúdica o quantitativo de 100 (cem) 

crianças e adolescentes, considerando a idade, gênero, etnia, raça e deficiência. 

 

§ 2º Podem se inscrever para a 9ª Conferência Lúdica até 02 (duas) crianças e 

adolescentes por instituição e/ou serviços governamentais, considerando a participação 

por idade, gênero, etnia, raça e deficiência. 

Das Vagas para delegadas(os): 

§ 1º Serão delegados(as) da 9ª Conferência Lúdica da Criança e do Adolescente até 05 

(cinco) crianças e adolescentes por RPA, considerando a idade, gênero, etnia, raça e 

deficiência, totalizando 30 (trinta) participantes. 
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Das inscrições de educadores: 

 

§ 1º Podem se inscrever para a 9ª Conferência Lúdica até 30 educadoras(es), 

preferencialmente, aqueles ligados diretamente as atividades pedagógicas cotidianas. 

 

Do período de inscrições: 

§ 1º As inscrições são de caráter obrigatório e devem ser realizadas no período de 20 a 

31 de outubro de 2022, mediante preenchimento de um formulário eletrônico do 

Google Form. 

 

 

Art. 10 - A 9ª Conferência Lúdica terá como metodologia de participação e integração 

dos educadores, a realização de 01 (uma) oficina temática, com base nos eixos 

orientadores da XII Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

Art. 11 - A equipe técnica sociopedagógica irá sistematizar através de relação nominal 

os dados de cada participante, contendo as seguintes informações: nome completo, 

idade, nome da instituição, RPA, nº de documento de identificação RG e/ou CPF. 

 

§ 1°A solicitação da documentação é requisito imprescindível, uma vez que na 9ª 

Conferência Lúdica serão eleitas(os) os(as) delegados(as) para a 11ª Conferência 

Municipal da Criança e do Adolescente da Cidade do Recife. 

 

§ 2º Todas as crianças e adolescentes participantes da 9ª Conferência Lúdica e 11º 

Conferência Municipal deverão apresentar o Termo de Autorização para Uso de 

Imagens assinado pelo responsável legal no ato de credenciamento. 

 

Art. 12 - A 9ª Conferencia Lúdica elegerá até 30 (trinta) delegados(as) para participar 

da 11ª Conferência Municipal da Criança e do Adolescente da Cidade do Recife, sendo 

distribuídos da seguinte forma: 

 

I - Até 05 (cinco) representantes de crianças e adolescentes titulares e 

suplentes da RPA 01; 

II - Até 05 (cinco) representantes de crianças e adolescentes titulares e 

suplentes da RPA 02; 

III - Até 05 (cinco) representantes de crianças e adolescentes titulares e 

suplentes da RPA 03; 

IV - Até 05 (cinco) representantes de crianças e adolescentes titulares e 

suplentes da RPA 04; 

V - Até 05 (cinco) representantes de crianças e adolescentes titulares e 

suplentes da RPA 05; 

VI - Até 05 (cinco) representantes de crianças e adolescentes titulares e 

suplentes da RPA 06; 

 

Art. 13 - Estarão disponíveis 13 (treze) vagas para os seguintes órgãos convidados: 
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I - 01 (uma) vaga para as Promotorias da Infância e Juventude; 

II - 01 (uma) vaga para a Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e 

Juventude do Governo de Estado; 

III - 01 (uma) vaga para o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

IV - 01 (uma) vaga para a Universidade Federal Rural de 

Pernambuco/Departamento de Educação; 

V - 01 (uma) vaga para o Núcleo de Orientação e Fiscalização de Entidades 

– NOFE; VI - 01 (uma) vaga para o Fórum DCA Municipal; 

VII - 01 (uma) vaga para a Polícia Militar /Associação da Criança e do 
Adolescente; 

VIII - 01(uma) vaga para o Centro de Apoio à Infância e Juventude do 

Ministério Público; 

IX - 01 (uma) vaga para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas; 

X - 01 (uma) vaga para o Gabinete do Prefeito; 

XI - 01 (uma) vaga para o Conselho Municipal de Assistência Social; XII - 

01 (uma) vaga para a Universidade Federal de Pernambuco/CCSA; XIII - 

01 (uma) vaga para as Varas da Infância e Juventude; 

Art. 14 - Serão considerados(as) participantes: 

 

I - 16 (dezesseis) vagas destinadas aos membros natos (Conselheiros(as) 

de Direito entre titulares e suplentes); 

II - 08 (oito) vagas destinadas aos Conselheiros Tutelares, sendo 01 (um) 

por RPA; 

II - 05 (cinco) vagas para observadores(as) que terão o seu credenciamento 

realizado no dia do evento; 

 

Art. 15 - As crianças e adolescentes eleitos(as) delegados(as) na 9ª Conferencia Lúdica 

participarão da 11ª Conferência Municipal da Criança e do Adolescente da Cidade do 

Recife, a ser realizada no dia 11 de novembro de 2022, na condição de delegados(as) 

com direito a voz e voto. 

 

Art. 16 - As despesas com a organização e realização da 9ª Conferência Lúdica serão 

custeadas pelo Tesouro Municipal, através dos recursos do Fundo Municipal da Criança 

e do Adolescente do Recife. 

 

Art. 17 - Os casos omissos serão resolvidos pelos membros da Comissão Organizadora 

desta Conferência. 

 

Recife, 10 de novembro de 2022 

 

 

Comissão Organizadora das Conferências Municipais               da Criança e do Adolescente da 

Cidade do Recife 
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2.2 RESULTADOS DOS TRABALHOS EM GRUPO CONSOLIDADOS NA 

PLENÁRIA FINAL 

 

 Eixo 01 – Oficina de Teatro 

1. Implantar na escola os serviços multiprofissionais como: serviço social, psicopedagogo 

e psicólogo; 

2. Acolhimento e qualificação dos profissionais da comunidade escolar; 

3. Aproximar a família da escola para o fortalecimento de vínculos; 

4. A partir do mapeamento da evasão escolar, criar estratégias para minimizar a evasão 

escolar e potencializar o desenvolvimento de aprendizagens das crianças e adolescentes; 

 

 Eixo 02 – Oficina de Dança 

1. Ampliar o número de escolas de dança que ofereçam aulas gratuitas para crianças e 

adolescentes; 

2. Incluir no currículo escolar aulas de dança, principalmente, as danças de matriz 

africana; 

3. Oferecer nas escolas e nas comunidades palestras que abordem a importância da dança 

na sociedade.  Discutindo os vários ritmos, e promovendo o dialogando sobre o 

preconceito em relação à dança afro-brasileira; 

 

 Eixo 03 – Oficina de Grafite 

1. Ouvidoria – Instituir, em todas as escolas da rede municipal, um canal de comunicação 

direta e específico para este fim entre os alunos e a secretaria municipal de educação, 

já que nas escolas as alunas e alunos não são ouvidos; Assim como, promover reuniões 

plenárias periódicas e permanentes em todas as escolas da rede entre os alunos e suas 

respectivas direções; 

2. Comprometimento – Garantir, permanentemente, que professores, psicólogos e demais 

profissionais da educação cumpram com seus deveres e atribuições referentes aos seus 

cargos e às suas responsabilidades sociais e legais com os alunos e alunas; 
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3. Acesso às artes – Criar política pública de acesso às diversas expressões artísticas e 

culturais nas escolas para que as alunas e alunos possam experienciar e desenvolver 

suas aptidões no segmento que mais se identificarem; 

4. Segurança – Garantir a segurança física e psicológica, em todos os âmbitos, das alunas 

e alunos dentro e no entorno das escolas, atuando fundamentalmente na prevenção da 

violência e estendendo esta atuação para a assistência da criança/adolescente vitimado 

e de sua família. 

 

 Eixo 04 – Oficina de Audiovisual 

1. Garantir e facilitar estrutura necessária para o acesso à educação das crianças e 

adolescentes vulneráveis, que tiveram seu direito à educação violados durante a 

pandemia; 

2. Garantir a tarifa gratuita de transporte público de qualidade e inclusivo para todas as 

crianças e adolescente; 

3. Garantir a participação das crianças e adolescente nos espaços de diálogos e 

construções das políticas públicas, bem como recursos necessários para essa 

participação; 

4. Regulamentar e fiscalizar os meios de comunicação (televisões, jornais e revistas) para 

reverter o tratamento descontextualizado que estes canais midiáticos empregam as 

questões relativas a crianças e adolescentes que por muitas vezes estigmatizam e 

violam os direitos das mesmas. 

 

 Eixo 05 – Oficina de Mídias Sociais 

 

1. Fomentar o uso das mídias sociais na perspectiva dos direitos da criança e do 

adolescente, favorecendo processos de educação para a mídia; 

2. Integrar o uso de mídias sociais aos processos de construção do conhecimento formal, 

informal e não formal.  

 

 Eixo 06 – Oficina de Educadores e Educadoras Sociais 

 

1. Fortalecimento e criação de políticas públicas especializadas na garantia da promoção 

da saúde mental de crianças e adolescentes, ampliar a contratação de profissionais de 

saúde emocional, contemplando também a saúde dos integrantes da rede de proteção; 
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2. Políticas de promoção da equidade, como forma de enfrentamento a desigualdade 

social, a partir de uma educação que garanta a voz e a liberdade das identidades das 

crianças e adolescentes. 

2.3 RESULTADO DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS 

RPA 1  

1. Isabelly Suelen Nery do Nascimento 

2. Julianne Mayara do Nascimento Queiroz 

3. Luiza Araújo da Silva Barbosa 

4. Julia Andrielly Santos do Nascimento 

5. Tainá Simão de Oliveira    

RPA 2 

1. Jorseany Santana Santos 

2. Miguel Arcanjo Martins de Alcântara Silva 

3. Luiz Felipe da Silva Santos 

4. Leonilson da Silva Lins 

5. Emily Cailane Menezes da Silva 

RPA 3  

1. Letícia Gabriella Santana da Silva 

2. Helena Ferreira Ponte 

3. Tarcio Ribeiro dos Santos 

4. Ana Clara Barros Basílio 

RPA 4  

1. Maria Eduarda Conceição de Souza 

2. Kessya Maria de Barros Santos 

3. João Kleber de Oliveira Gomes de Souza 

RPA 5  

1. Patrick Michael Soares de Santana 

2. Francyelle Sabrine de A. Nascimento 

3. Rebeka Margarethe Brito de Jesus 

4. Joana Alice Maia de Sena 

5. Camila Vitória da Silva Alves 

RPA 6  

1. Maria Clara Alves de Santana 

2. Ana Luiza Passos Galdino 

3. Isabelle Rodrigues do Nascimento Silva 

4. Arielly Albuquerque Jeremias Souto 

5. Heloysa dos Santos Vieira 
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ANEXOS: 

PROGRAMAÇÃO 

 

 DIA 09/11 - CERIMÔNIA DE ABERTURA  

 

14H - ACOLHIMENTO DOS PARTICIPANTES 

 

14H15 - APRESENTAÇÃO CULTURAL 

Assistência e Promoção Social Exército de Salvação 

Espetáculo: "Os Reflexos da Pandemia no Contexto Familiar" 

Escola Pernambucana de Circo 

Espetáculo: "A Volta das Cores - O Circo está em Festa" 

 

14H35 - FORMAÇÃO DA MESA DE ABERTURA  

 

14H40 - FALA DAS AUTORIDADES 

 

15H30 - FORMAÇÃO DA MESA 2 - PALESTRA MAGNA  

Palestrante: Prof. Humberto Miranda 

UFRPE / Instituto Menino Miguel / Escola de Conselhos de Pernambuco 

Tema Principal: "A situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes em tempos 

de pandemia da Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias para 

reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade". 

 

16H - DEBATE 

 

16H30 - RESPOSTAS E CONSIDERAÇÕES DO PALESTRANTE 

 

17H - ENCERRAMENTO  

 

 DIA 10/11 - 9ª CONFERÊNCIA LÚDICA DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DO RECIFE 

 

8H - ACOLHIMENTO DOS PARTICIPANTES (ESTÚDIO MÓVEL) E 

CREDENCIAMENTO  

 

9H - ABERTURA E CONDUÇÃO DOS TRABALHOS  

 

9H15 - LEITURA E APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO 

 

10H - INÍCIO DAS OFICINAS TEMÁTICAS  

 EIXO 1 - TEATRO  
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 EIXO 2 - DANÇA  

 EIXO 3 - GRAFITE  

 EIXO 4 - AUDIOVISUAL (ELEMENTOS VISUAIS E SONOROS)   

 EIXO 5 - MÍDIAS SOCIAIS 

12H30 - INTERVALO PARA ALMOÇO 

 

14H - PLENÁRIA FINAL - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA DAS OFICINAS 

 

16H - ELEIÇÃO DOS(AS) DELEGADOS(AS) 

 

16H30 - APRESENTAÇÃO DOS(AS) DELEGADOS(AS) ELEITOS (AS) PARA A 11ª 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DA CIDADE 

DO RECIFE 

 

17H - SÍNTESE DOS TRABALHOS DO DIA E ENCERRAMENTO. 
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FOTOS DOS PRINCIPAIS MOMENTOS DA CONFERÊNCIA 

 

1. Mesa de Abertura: 
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2. Palestra Magna: 
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3. Trabalhos em Grupo: 
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4. Apresentação das Propostas e Aprovação da Plenária: 
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5. Processo Eleitoral: 
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ATAS DOS TRABALHOS EM GRUPO 
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MOÇÕES: 
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3. 11ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 

RECIFE 

3.1 REGIMENTO INTERNO APROVADO EM PLENÁRIA 

 

11ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DA CIDADE 

DO RECIFE 

 

REGIMENTO INTERNO 

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º. O presente Regimento Interno da 11ª Conferência Municipal da Criança e do 

Adolescente da Cidade do Recife tem como finalidade definir a organização dos 

trabalhos da referida conferência que será realizada no dia 11 de novembro de 2022, das 

8h às 17h, no Recife Praia Hotel, localizado na Av. Boa Viagem, nº 9 - Pina – Recife, 

atendendo as orientações do Conselho Estadual de Defesa e Promoção dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Pernambuco (CEDCA-PE) e Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA). 

 

Art. 2º. A 11ª Conferência Municipal da Criança e do Adolescente da Cidade do Recife 

tem como objetivo geral mobilizar os integrantes do Sistema de Garantias de Direitos 

(SGD), crianças e adolescentes e a sociedade civil para a construção de propostas 

voltadas para refletir e avaliar os reflexos da pandemia da Covid-19 na vida de crianças 

e adolescentes e suas famílias e para a construção de propostas de ações e políticas 

públicas que garantam direitos no contexto pandêmico e pós-pandemia. 

 
Art 3º - Objetivos Estratégicos da 11ª Conferência Municipal: 

 

 Identificar os desafios a serem enfrentados durante e pós-pandemia da Covid 19; 

 Definir ações para garantir o pleno acesso de crianças e adolescentes às políticas 

sociais durante e após a pandemia, considerando as especificidades/diversidades; 

 Refletir sobre as dificuldades vivenciadas pela rede de promoção, proteção e 

defesa dos direitos para o enfrentamento das violações de direitos humanos de 

crianças e adolescentes no contexto pandêmico;
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 Formular propostas de enfrentamento as consequências das violências contra 

crianças e adolescentes agravadas pela pandemia da Covid-19; 

 Promover/garantir a participação de crianças e adolescentes no processo de 

discussão sobre os reflexos da pandemia da Covid-19 em suas vidas, bem como na 

definição de medidas para enfrentamento das vulnerabilidades identificadas; 

 Refletir sobre a necessidade de ampliação do orçamento destinado às ações, 

programas e políticas de promoção, proteção, defesa e controle social dos direitos 

da criança e do adolescente, considerando os reflexos da pandemia da Covid-19; 

 Aprofundar a discussão sobre o papel dos conselhos de direitos na deliberação e 

controle social das ações e políticas de promoção, proteção e defesa dos direitos de 

crianças e adolescentes no contexto pandêmico e pós-pandemia. 

 

 
CAPÍTULO II 

DO TEMÁRIO 

 

Art. 4º. A 11ª Conferência Municipal das Crianças e do Adolescentes da Cidade do Recife 

terá como tema: "A situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes em tempos 

de pandemia da Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias para reparação 

e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade". 

 

Art. 5º. São 05 (cinco) eixos orientadores da 11ª Conferência Municipal da Criança e do 

Adolescente da Cidade do Recife, conforme Resolução do CONANDA nº 227, publicada 

em 19/05/2022. 

 
 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 6º - A Comissão Organizadora da 11ª Conferência Municipal é formada pelos 

seguintes conselheiros(as) representantes do Governo Municipal e das Organizações da 

Sociedade Civil: Wellington Bezerra Pastor (Secretaria de Desenvolvimento Social, 

Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas), Maria do Socorro da Conceição 
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Moura Pessoa (Secretaria de Finanças), Ana Cristina Cavalcanti Avellar (Secretaria de 

Educação), Iris Cleide de Melo Santos (Secretaria de Turismo e Lazer), Maria de Lourdes 

de Sousa (Casa Menina Mulher), Catarina de Santana Silva (Fundação Fé e Alegria), Hemi 

Monique Vilas Bôas de Andrade (Centro de Integração Empresa Escola de Pernambuco) 

e Juliana Accioly Martins Nascimento (Centro Dom Helder Câmara de Estudos e Ação 

Social). 

 
PARÁGRAFO ÚNICO. São colaboradores(as) da Comissão Organizadora das 

conferências: Maria Eduarda Conceição de Souza, Ana Júlia Guedes dos Santos Melo, 

Letícia Gabriella Santana da Silva, Allícia Patrícia Silva dos Santos e Gabriel Rodrigues 

do Nascimento Silva - Isabelle); (representantes do Fórum Social da Criança e do 

Adolescente do Recife - FOSCAR); Simone Pereira Bezerra de Melo, Aurely Rodrigues 

de Lima Macedo, Ieda Maria Accioly da Silva, Roberta Sartori Guimarães Coutinho, 

Simone Maria, Thayná Lira, Carlos Oliveira, Fabiana Cabral, Angélica Oliveira de Araújo 

e Gilmar Raimundo (representantes da secretaria executiva e equipe técnica do 

COMDICA). 

 
Art. 7º. A Comissão Organizadora terá as seguintes atribuições: 

 
I. Promover a realização da conferência, atendendo aos aspectos técnicos, 

políticos, administrativos e financeiros; 

II. Elaborar as propostas dos Regimentos Internos das conferências Lúdica e 

Municipal; 

III. Aprovar a indicação dos palestrantes e debatedores do temário central, bem como, 

os documentos técnicos e textos de apoio; 

IV. Elaborar a proposta do plano de aplicação de recursos financeiros relativos as 

conferências Lúdica e Municipal; 

V. Elaborar e aprovar o Plano de Divulgação e Comunicação das conferências; 

VI. Preparar documentos técnicos oficiais a serem apresentados e/ou veiculados nas 

conferências; 

VII. Orientar os trabalhos da secretaria das conferências; 

VIII. Consolidar relatórios parciais e elaborar a ata geral das conferências; 

IX. Coordenar as atividades do credenciamento, do apoio logístico e administrativo 

para a realização das conferências, podendo convidar colaboradores; 

X. Apoiar a construção da metodologia de sistematização das propostas da 

Conferência; 

XI. Examinar a redação final dos Anais das conferências para publicação.
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Art. 8º. O COMDICA garantirá estrutura organizacional, técnica e funcional para a 

realização da 11ª Conferência Municipal montando a estrutura organizacional 

necessária para a sua realização. 

 

 
CAPÍTULO IV 

DOS MEMBROS 

 
Art. 9º. Os membros da 11ª Conferência Municipal serão representados(as) por 

delegados(as), convidados (as) e observadores(as) de acordo com os critérios 

estabelecidos no Documento Orientador da XII Conferência Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Pernambuco/2022. 

 
Art. 10. Todos os membros da 11ª Conferência Municipal terão direito à voz, exceto os 

observadores(as). 

 

§ 1º Apenas os(as) delegados(as) terão direito a voto nos grupos de trabalho e nas 

Plenárias. 

 
§ 2º Os(as) delegados(as) serão identificados(as) nos períodos de votação por meio do 

crachá específico que deverá ser levantado nos momentos das votações, mas em caso de 

extravio, não substituído por uma segunda via. 

 
§ 3º Cada delegado(a) ou convidado(a) só poderá fazer uso do que dispõe este artigo 

quando estiver devidamente credenciado(a) para participar da 11ª Conferência 

Municipal da Criança e do Adolescente da Cidade do Recife. 

 
Art. 11. A 11ª Conferência Municipal contará com a composição de 180 (cento e 

oitenta) participantes, sendo 150 (cento e cinquenta) delegados(as), entre eles, 30 

(trinta) crianças e adolescentes da conferência lúdica, 20 (vinte) convidados(as), 10 

(dez) observadores(as) e demais integrantes das equipes técnica e operacional. 

 
§ 1º. Delegados (as): 
 
 

I - 32 (trinta e dois) membros natos - conselheiros(as) de Direito, titulares e suplentes;  

II - 08 (oito) conselheiros(as) tutelares, sendo 01 (um) por Conselho Tutelar; 

III -30 (trinta) representantes de Crianças e Adolescentes eleitos na 9ª Conferência 

Lúdica da Criança e do Adolescente; 

IV - 79 (setenta e nove) representantes de Organizações da Sociedade Civil registradas 

no COMDICA; 
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V - 15 (quinze) representantes das Secretarias Executivas - Governo Municipal;  

VI – 04 (quatro) representante do Fórum DCA; 

VII - 07 (sete) representantes dos Conselhos Setoriais Municipal, sendo 01 (uma) 

inscrição para cada respectivo Conselho, sendo estes: Educação, Saúde, Assistência 

Social, Direitos Humanos, Cultura, Pessoa com Deficiência, Política de Igualdade 

Racial e Conselho de Juventude; 

VIII – 02 (dois) representantes de Universidades; 

IX – 02 (dois) representante da Vara da Infância e Adolescência; 

X- 01 (um) representante do Departamento da Criança e do Adolescente (DPCA) – 

Proteção ou apuração de ato infracional; 

 

 
§2º. Convidados (as) 

 

I - Promotorias da Infância e Juventude; 

II - Representantes da Fundação da Criança e do Adolescente - FUNASE; 

III - Secretaria de Desenvolvimento Social Criança e Juventude- Governo do 

Estado ; IV - Conselho Estadual de Direito da Criança e do Adolescente - 

CEDCA/PE; 

 V- Comissão de Direitos Humanos da Câmara Municipal do 

Recife ;     VI – REDE ANDI ; 

 VII – Movimento Nacional de Direitos Humanos - MNDH;  

VIII - Escola de Conselhos – (UFRPE); 

IX - Sindicato dos Jornalistas de Pernambuco; 

X - Secretaria de Defesa Social (SDS) - Núcleo de Enfrentamento ao tráfico de 

pessoas; XI - Secretaria de Justiça e Direitos Humanos – Governo do Estado; 

XII - Comitê Gestor de Ações Preventivas na Educação ; 

XIV- UNICEF / UNESCO; 

XV - Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

XVI - Universidade Federal de Pernambuco 

(UFPE); 

XVII - Universidade Católica de Pernambuco (Unicap);  

XVIII - Rede da Primeira Infância (Nacional e Estadual); 
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XIX – FEPETIPE; 

XX – FORAP; 

XXI - Rede de Enfrentamento a Enfrentamento à Violência Sexual Contra Crianças 

e Adolescentes de Pernambuco; 

XXII - Comitê de Gestão Colegiada da Rede e Cuidado e Proteção Social das Crianças 

e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência do Recife; 

XXIII - Secretaria Executiva da Primeira Infância. 

 

CAPÍTULO V 

DA REALIZAÇÃO 

 

Art. 12. A 11ª Conferência Municipal será realizada no dia 11 de novembro de 2022, no 

Recife Praia Hotel, localizado na Av. Boa Viagem, nº 09, Pina, Recife/PE. 

 
Art. 13. A 11ª Conferência Municipal contará com os seguintes momentos específicos, 

distribuídos da seguinte forma: atividades nos grupos dos eixos orientadores, eleição 

dos(as) delegados(as), votação e aprovação das propostas dos grupos de trabalho e 

entrega das moções. 

 

I - No primeiro momento, haverá o acolhimento dos participantes e credenciamento; 

abertura da mesa com a condução dos trabalhos; leitura e aprovação do regimento 

interno; início dos debates nos grupos, conforme descrição abaixo: 

 

 GRUPO 01 - EIXO 1 - Promoção e garantia dos direitos humanos de 

crianças e adolescentes no contexto pandêmico e pós-pandemia 

 GRUPO 02 - EIXO 2 - Enfrentamento das violações e vulnerabilidades 

resultantes da pandemia de Covid-19 

 GRUPO 03 - EIXO 3 - Ampliação e consolidação da participação de 

crianças e adolescentes nos espaços de discussão e deliberação de políticas 

públicas de promoção, proteção e defesa dos seus direitos, durante e após a 

pandemia 

 GRUPO 04 - EIXO 4 - Participação da sociedade na deliberação, execução, 

gestão e controle social de políticas públicas de promoção, proteção e 

defesa dos direitos de crianças e adolescentes considerando o cenário 

pandêmico 

 GRUPO 05 - EIXO 5 - Garantia de recursos para as políticas públicas 

voltadas para crianças e adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19 

 

II - No segundo momento, a plenária final com a votação das propostas; eleição dos(as) 

delegados(as); apresentação dos(as) delegados(as) eleitos para as conferências 

regionais e estadual; síntese dos trabalhos do dia e apresentação das moções. 
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Art. 14. Os membros participantes da 11ª Conferência Municipal serão identificados no 

ato do credenciamento, ao respectivo grupo, escolhido previamente no Formulário de 

Inscrição, não sendo permitidas substituições do eixo. 

 

 
Art. 15. Até 40 (quarenta) pessoas serão inscritas em cada grupo de trabalho, 

considerando que todos os grupos serão compostos por 06 (seis) crianças e 

adolescentes, totalizando a participação de 30 (trinta) crianças e adolescentes 

delegados(as). 

 

 
Art. 16. Cada grupo de trabalho contará com 01 (um) facilitador(a), 01(um) 

sistematizador(a) e 01 (um) coordenador(a), preferencialmente, conselheiro(a) do 

COMDICA, na ausência deste, a coordenação poderá ser definida pelo grupo. 

Art. 17. Cada grupo de trabalho produzirá até 05 (cinco) propostas. 

 
Parágrafo único. Cada grupo de trabalho terá 05 (cinco) minutos para apresentação de 

cada proposta, cabendo a Plenária escolher da seguinte maneira as propostas de cada 

eixo respectivamente: 

 
 

EIXOS TEMÁTICOS Nº DE PROPOSTAS 

EIXO 1 02 

EIXO 2 02 

EIXO 3 02 

EIXO 4 02 

EIXO 5 02 

TOTAL 10 

 

 

CAPÍTULO VI 

DA ELEIÇÃO PARA DELEGADAS/OS DA CONFERENCIA ESTADUAL 

 

 
Art. 18. Será realizada na 11ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente da Cidade do Recife a eleição para delegados(as), conforme orientação do 

Conselho Estadual dos Direitos de Crianças e Adolescentes, através do documento 

orientador e resolução CEDCA-PE Nº 130, 11 de outubro de 2022, que institui os locais 

de realização das Etapas Regionais da 12ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente de Pernambuco e dá outras providências. 

 
Art. 19. O processo de eleição para delegado(a) iniciará no ato do credenciamento, 
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ocasião em que o(a) candidato(a) formalizará o desejo de participação. 

 
Art. 20. Só serão permitidas candidaturas dentro do segmento que representa. 

 
Art. 21. As solicitações de candidaturas só serão aceitas até às 12h, do dia 11 de 

novembro do corrente, quando se encerra o credenciamento para a 11ª Conferência 

Municipal. 

 
Art. 22. No início dos trabalhos da plenária será anunciado pela mesa da 11ª 

Conferência Municipal a abertura do processo de votação que iniciará às 15h e terá os 

trabalhos encerrados às 16h. 

 
Art. 23. Será reservada 01 (uma) hora, conforme a programação, para que os segmentos 

possam se reunir em salas separadas para que os pares façam a defesa das propostas; 

 

Art. 24. Poderão votar apenas os(as) delegadas(os); 

 
Art. 25. Durante a votação, apenas serão aceitas as cédulas devidamente rubricadas por 

um dos(as) conselheiros(as) membros da comissão organizadora das conferências 

presentes ao evento que serão entregues no momento de votação. 

 
Art. 26. O(a) eleitor(a) terá na área de votação a relação com os nomes de todos(as) 

os(as) candidatos(as) a delegados(as) para consulta prévia e, após assinatura da ata e 

preenchimento da cédula de votação, depositar o seu voto na urna. 

 
Art. 27. Ao final da votação, conforme programação, na plenária da tarde do dia 11 de 

novembro, serão abertas as urnas por segmento e, em seguida, será realizado o processo 

de apuração, cabendo a mesa, anunciar os nomes dos(as) mais votados(as) que serão 

eleitos(as) delegadas(os) das Etapas Regionais da 12ª Conferência Estadual dos Direitos 

da Criança e do Adolescente de Pernambuco, de acordo com os critérios estabelecidos 

e número de vagas apresentadas pelo Conselho Estadual da Criança e do Adolescente 

(CEDCA). 

 
CAPÍTULO VII 

DA DINÂMICA DOS GRUPOS E PLENÁRIA FINAL 

 

Art. 28. A plenária final da 11ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Recife terá como finalidade a deliberação de propostas e moções e 

escolha de 22 (vinte e dois) delegados (as) para posterior participação nas Etapas 

Regionais da 12ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Pernambuco, publicada em documento orientador e resolução CEDCA-PE Nº 130, 11 

de outubro de 2022. 

 

Parágrafo Único. Os(as) delegados(as) para as Etapas Regionais da 12ª Conferência 

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pernambuco serão escolhidos(as), 
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considerando o Regimento Interno da 11ª Conferência Municipal da Criança e do 

Adolescente, observando os seguintes critérios: 
 

I – 04 (quatro) delegados (as) representantes do Conselho Municipal de Defesa e 

Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA, respeitando o 

princípio da paridade; 

II – 03 (três) delegados (as) representantes dos Conselhos Tutelares de RPAs diferentes; 

III – 04 (quatro) delegados(as) adolescentes, considerando a idade, gênero, etnia e 

raça; IV- 02 (dois) delegados(as) crianças, considerando a idade, gênero, etnia e raça; 

  V – 04 (quatro) delegados (as) representantes de movimentos sociais (organizações da 

sociedade civil); 

IV – 02 (dois) delegados representantes do Sistema de Justiça; 

V – 03 (três) delegados (as) representantes da Rede Pública de Saúde, da Educação e 

da Assistência Social; 

 
Parágrafo único. Na impossibilidade da participação do delegado titular na 11ª 

Conferência Estadual serão indicados os suplentes de acordo com ordem de 

classificatória de votação. 

 

Art. 29. A mesa, responsável pela coordenação dos trabalhos, será composta por 

conselheiros(as) da Comissão Organizadora da 11ª Conferência Municipal. 

 
Parágrafo único. A dinâmica dos trabalhos a ser adotada nos grupos e nas plenárias 

obedecerá aos seguintes critérios: 

 

I - Os pontos que não forem destacados serão automaticamente aprovados; 

II - Os(as) propositores(as) dos destaques terão 02 (dois) minutos para defender a 

proposta, não sendo permitida a réplica; 

III - Havendo destaque, cada proposta terá direito a duas defesas: uma a favor e uma 

contra; 

IV - Asseguram-se aos delegados(as), questões de ordem, de encaminhamento e de 

esclarecimento à mesa, sempre que, a critério dos membros, ela não esteja cumprindo 

este Regimento Interno; 

 V- Estabelecido o regime de votação serão vetados os levantamentos de questão de 

ordem, de encaminhamento e de esclarecimento; 

VI - Os membros da mesa poderão manifestar-se enquanto delegado (a) da Conferência, 

desde que se licencie, momentaneamente, da condição de membro da mesa 

coordenadora; 

 

Art. 30. Qualquer delegado (a) da 11ª Conferência Municipal poderá apresentar moções 

que deverão ser encaminhadas à Comissão Organizadora. 
 

§ 1º Cada moção deverá ser assinada por, no mínimo, 20% dos delegados(as) 

regularmente credenciados(as); 

§ 2º As moções deverão ser entregues à coordenação da mesa até as 14h; 

§ 3º A coordenação da mesa verificando que as moções estão de acordo com as 

disposições dos parágrafos anteriores e de acordo com o tema da 11ª Conferência 
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Municipal, encaminhará à mesa da plenária final para leitura e votação; 

§ 4º Para defesa da moção serão concedidos 03 (três) minutos para um(a) dos(as) 

propositores(as); 

§ 5º Será facultada a 01 (um) membro da 11ª Conferência Municipal para a defesa de 

ponto de vista contrário ao apresentado na moção, no mesmo tempo estipulado. 

 

Art. 31. A aprovação das moções será por maioria simples dos(as) delegados(as) 

presentes. 

 

Parágrafo único. As moções aprovadas serão encaminhadas pelo COMDICA à instância 

responsável, de acordo com a urgência da demanda, em até 08 dias após o encerramento 

da 11ª Conferência Municipal. 

 

Art. 32. As propostas aprovadas pela Plenária Final serão publicadas em Diário Oficial 

e divulgadas através de Anais da Conferência pelo Conselho Municipal de Promoção e 

Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente da Cidade do Recife no prazo de 30 

(trinta) dias. 

 

Art. 33. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora das 

Conferências. 

 

 
Recife, 11 de novembro de 2022 

 

 
Comissão Organizadora das Conferências Municipais da Criança e do Adolescente da 

Cidade do Recife 
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3.2 RESULTADOS DOS TRABALHOS EM GRUPO CONSOLIDADOS NA 

PLENÁRIA FINAL 

 

Eixo 1 – Propostas: 

1.  Investimento na estrutura escolar voltado para capacitação de profissionais com 

a inclusão de uma equipe multidisciplinar, além do incentivo a estrutura de 

transporte escolar e a obrigatoriedade da inclusão de um sistema digital nas 

escolas; 

2. Implementação imediata da lei 13.935/2019 na rede de educação pública, com 

objetivo de inclusão dos serviços de Psicologia e Serviço Social nas escolas, 

com oferta de espaços de produção de saúde mental, considerando as questões 

de acessibilidade, lazer e cultura; 

 

Eixo 2 – Propostas: 

1. Garantir o acesso prioritário, a qualquer tempo, no atendimento de saúde física e 

mental, bem como de educação (vagas em escolas e creches), a crianças e 

adolescentes em situação de acolhimento institucional e família acolhedora; 

2. Estruturar programa de aprendizagem profissional municipal através das escolas 

profissionalizantes. Articulando-se com a Política de Trabalho e Renda e o 

mercado de trabalho, que dialogue com os dados do trabalho infantil coletados 

pelo município, ampliando oportunidades para essa população; 

 

Eixo 3 – Propostas: 

1. Garantir a paridade de crianças e adolescentes nas conferências municipais, 

estaduais e nacionais, respeitando a representatividade a partir dos vários 

segmentos existentes na sociedade; 

2. Garantir a formação dos/das estudantes nas escolas sobre o Estatuto da Criança e 

do Adolescente (ECA) e o Estatuto da Juventude, a partir de metodologias 

específicas construídas com os/as estudantes para assegurar espaços de 

participação e protagonismo; 

 

Eixo 4 – Propostas: 

1. Provocação do executivo municipal pelos Conselhos de direitos e setoriais para 

desenvolver ações direcionadas ao enfrentamento das consequências pós-



 

80 
 

pandemia para crianças e adolescentes com ênfase na saúde mental em ambiente 

escolar; 

2. Retomada do FOSCAR com ações de formação voltadas à participação social 

efetiva de crianças e adolescentes; 

 

Eixo 5 – Proposta: 

1.  Garantir que o executivo municipal priorize e amplie, no PPA, LDO e LOA, os 

recursos destinados a Política da Criança e do Adolescente, bem como do FMCA, 

a partir de diagnósticos, garantindo sua transparência; 

2. Vincular todos os planos municipais de atendimento às crianças e adolescentes do 

Recife ao Orçamento Específico, com base nas prioridades sinalizadas em 

diagnóstico da situação das crianças e adolescentes no Recife; 
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3.3 RESULTADO DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS 

 

Crianças: 

1. Leonilson da Silva Lins; 

2. Maria Eduarda Conceição de Souza; 

Adolescentes: 

1. Patrik Michael Soares de Santana; 

2. Isabelly Suelen Nery do Nascimento; 

3. Luiza Araújo da Silva Barbosa; 

4. Julianne Myara do Nascimento Queiroz; 

Movimentos Sociais (organizações da sociedade civil): 

1. Luana Maria Ferreira da Cruz; 

2. Rafael Farias Vasconcelos; 

3. Enedino Moreira dos Santos; 

4. Wanderson Cruz dos Santos; 

Rede Pública de Saúde, da Educação e da Assistência Social: 

1. Dyjane Gomes Ferraz; 

2. Andressa Lima Cavalcante; 

3. Rafaela Ribeiro Saraiva da Costa; 

Conselhos Tutelares: 

1. Necy José do Carmo Soares; 

2. Ana Rafaela Ávila de Souza; 

3. Iran Vicente dos Santos; 

Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – COMDICA: 

1. Wellington Pastor (Poder Público); 

2. Dora Pires (Poder Público); 

3. Romero José da Silva (Sociedade Civil); 

4. Maria de Lourdes de Souza (Sociedade Civil); 
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ANEXOS: 

PROGRAMAÇÃO 

 

 DIA 11/11 - 11ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DA CIDADE DO RECIFE 

 

8H - ACOLHIMENTO DOS PARTICIPANTES (ESTÚDIO MÓVEL) E 

CREDENCIAMENTO  

 

9H - ABERTURA E CONDUÇÃO DOS TRABALHOS  

 

9H15 - LEITURA E APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO 

 

10H - INÍCIO DOS DEBATES NOS GRUPOS - EIXOS ORIENTADORES 

 EIXO 1 - Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes 

no contexto pandêmico e pós-pandemia 

 EIXO 2 - Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da 

pandemia de Covid-19 

 EIXO 3 - Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes 

nos espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, 

proteção e defesa dos seus direitos, durante e após a pandemia 

 EIXO 4 - Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle 

social de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de 

crianças e adolescentes considerando o cenário pandêmico 

 EIXO 5 - Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças 

e adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19 

 

12H30 - INTERVALO PARA ALMOÇO 

 

14H - PLENÁRIA FINAL  

 PRAZO FINAL DE ENTREGA DAS MOÇÕES À COORDENAÇÃO DA 

MESA 

 VOTAÇÃO DAS PROPOSTAS ELABORADAS NOS GRUPOS DE 

TRABALHO 

 APRESENTAÇÃO DAS MOÇÕES (LEITURA, DEFESA E VOTAÇÃO) 

 

16H - ELEIÇÃO DOS(AS) DELEGADOS(AS) 

 

16H30 - APRESENTAÇÃO DOS(AS) DELEGADOS(AS) ELEITO(AS) PARA A 

ETAPA REGIONAL DA 12ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

17H - SÍNTESE DOS TRABALHOS DO DIA E ENCERRAMENTO 
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FOTOS DOS PRINCIPAIS MOMENTOS DA CONFERÊNCIA 

 

1. Mesa de Abertura: 
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2. Trabalhos em Grupo: 
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3. Apresentação das Propostas e Aprovação da Plenária: 
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88 
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4. Processo Eleitoral: 
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ATAS DOS TRABALHOS EM GRUPO 
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